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rprefeltLlra. SVtLlt'1.lclPQ� de Sobra.�
CGC 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros. 1250

Telefone: 611-0522 (PABX)

Sobral - Ceari

Autoriza o Chefe dGl Poder Exe

cutivo a fazer doação de to

das as casas populares inte 

grantes dos conjuntos habita

cionais Judete :Barroso Ibiç,!

na e Ursu.lita :Barreto, pertea

centes ao PatriJlôuio PÚbli

ce deste auniclpio.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SO:BRAL

Façe saber que a CâJaara k"unicipaJ. de SobraJ. dec�

tou e eu sancioJul e prOlllulgo a seguinte lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autori

zado a fazer doação de todas as casas populares integraates dos

cOll.juntos habitacionais Judete :Barroso Ibiapina e Ursullta :BaIT,!

to, situados nos bairros Alto da :Bras:!lia e Alto da EX!lectativa,
:

respectivaaente.

Art. 22 - Serão beneficiados coa residências re

feridas :ao artigo anterior, as pessoas que não dispenbaw de qua,1

quer outro tipo de i:aével e que per ocasião, ali se encontrea a.!

rando e residindo, coaprovando ainda não dispor de recursos fi 

nanceiros suficientes para adquiri-lo por comprai junto ao Poder

PÚblico Municipal.

Art. 3l! - O Poder PÚblico MunicipaJ.

collissãe especial, para julgar e avaliar,

tos da a,plicação desta Lei,eventuaJJaente, venhlll&

quer ord.ea de iudenização e ou ressarcillento.

constituirá
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Parágrafo 6lli.co A Cudssão de que trata esse

artigo, terá na sua c.�stituição cinco membres, sendG dois re

prese.taates do Poder Legis1atiTo Sebrale.se.
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